[image: image1.jpg]mampos Belos @ Estado de

drabalho, ftonestidade e Justiga ADM.2009/2012 il





Lei n° 1.011/2009

De 22 de abril de 2009
“DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE UM TERRENO NA ZONA RURAL PARA O ESTADO DE GOIÁS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos Goiás, aprovou e o Senhor Prefeito Municipal, NEUDIVALDO XAVIER DE OLIVEIRA SARDINHA, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ceder a título de Doação, um terreno na zona rural localizado na Fazenda Brasileira, com as seguintes dimensões: Uma área de terras de 3,02 alqueires, ou seja, 14,61,68ha, ao Estado de Goiás para a construção de um Aeródromo neste município.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.


Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, aos 22 dias do mês de abril de 2009.

NEUDIVALDO XAVIER DE OLIVEIRA SARDINHA

Prefeito Municipal
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